
Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

~== APUCARANA 
[;17:1@1(ij,:ffAAF:T!r':1 

Oficio SGP nº. 139/2014 
Apucarana, 25 de junho de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 

Projeto de Lei nº. 104/2014, por meio do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 

proceder à alienação de imóvel que especifica, dispõe sobre a concessão de incentivos previstos 

na Lei nº 009/02, de 25/03/2002, para a Empresa R F M TERRAPLENAGEM L TDA. 

Solicitamos ainda, seja observado o que dispõe o parágrafo 1 ° do Artigo 31, 
da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

~ n. JA-Jl0 
Dr. Carlos Alberto Gebri 

(Beto Preto) 
Prefeito Municirlal 

Exmo. Sr. 
.JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚ.JO 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Secretaria de Fazenda 

Departamento de Receitas 

,, 
ALVARA DE LICENÇA 

Licença para Funcionamento 
Exercício 2013 

>> Inscrição Municipal: 126530 << 

Razão Social: 
R F M TERRAPLENAGENS LTDA 
Nome Fantasia: 
A 
CPF/CNPJ: 09.582.038/0001-94 
Data do Cadastro: 02/07/2008 

Descrição da Atividade Principal: 
Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e i 

Demais Atividades: 
Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e i 
Obras de terraplenagem 

AUX 

Endereço: 
RUA D JOAO VI 
Bairro:JD INDEPENDENCIA 
APUCARANA-PR 
OBS.: 

Nº: 58 
CEP: 86811320 

Válido Até:09/06/2014 

,, 
>>AFIXAREM LOCAL VISIVEL << 

Emitida em: 14/03/2014 



Prefeitura Municipal de Apucarana 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Receita Municipal 
RUA CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA, 25 - CENTRO CEP: 86800-970 

Fone: (43) 3422-4000- e-mail: receita@apucarana.prgov.br 
CNPJ: 757712530001/68 - , 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS 

CERTIDÃO NR. 5306/2014 • 

O Município de Apucarana, por meio do seu Departamento de Tributação 
e Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, 

CERTIFICAR que não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente 
data da emissão desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: R F M TERRAPLENAGENS LTDA 
CPF/CNPJ:09.582.038/0001-94 

Esta certidão refere-se a Débitos Imobiliário e Mobiliários, sendo que 
não constam débitos de ambos os tipos 

Fica reservado o direto 
débitos que por ventura venham 
e/ou fiscalizações. 

Apucarana em, 14/03/2014 

da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
a ser apurados por meio de lançamentos anuais 

Esta certidão tem validade de 60 dias após sua emissão 

** Documento emitido eletrônicamente 
Número de Autenticidade:739801798739801 
Para Consultar a autenticidade acesse www.apucarana.pr.gov.br 



MWéi:'tfüN MNihN 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 09582038/0001-94 
Razão Social: R F M TERRAPLENAGEM LTDA 
Endereço: R DOM JOAO VI 58 / JARDIM INDEPENDENCI / APUCARANA /PR/ 

86811-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/06/2014 a 22/07/2014 

Certificação Número: 2014062307151897429932 

Informação obtida em 25/06/2014, às 15:23:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2710512008 

NOME EMPRESARIAL 
R F M - TERRAPLENAGEM L TOA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.29-9-04 - Organização de excursões em veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional 

IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
3-4-00 - Obras de terraple_na_g_em 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R D. JOAOVI ~ 

~ 
[ COMPLEMENTO 

CEP 
86.811-320 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM INDEPENDENCIA [ 

MUNICIPIO 
APUCARANA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
27/05/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
••irr••*** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

E.o no dia 13/03/2014 às 16:52:40 (data e hora .QEUi@,sília). 
[voltar j 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
1\tualizc sua página 

fi le:///C:/U sers/Win7 / AppData/Local/Temp/B9YF LIR6.htm 

Página: 1/1 

13/03/2014 



Prefeitura Municipal de Apucarana 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Receita Municipal 
RUA CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA, 25 - CENTRO CEP: 86800-970 

Fone : (43) 3422-4000- e-mail: receita@apucarana.pr.gov.br 
CNPJ: 757712530001/68 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO NR. 13399 /2014 

O Município de Apucarana, por meio do seu Departamento de Tributação 
Ae Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, 
clRTIFICAR que não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente 
data da emissão desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: R F M TERRAPLENAGENS LTDA 
CPF/CNPJ: 09.582.038/0001-94 

Esta certidão refere-se a Débitos Imobiliário e Mobiliários, sendo que 
não constam débitos de ambos os tipos 

débitos 
e/ou 

Fica reservado o 
que por ventura 

fiscalizações. 

direto 
venham 

Esta certidão tem validade de 60 dias após sua emissão 

Apucarana em, 25 de Junho de 2014 

Nada Consta 

da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
a ser apurados por meio de lançamentos anuais 

** Documento emitido eletrônicamente 
Número de Autenticidade: 104477906104477 
Para Consultar a autenticidade acesse www.apucarana.pr.gov.br 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 11583296-06 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 09.582.038/0001-94 
Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Venda de imóvel 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Esta Certidão tem validade até 12/07/2014 - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N2 11583296-06 

Emitida Eletronicamente via Internet 
14/03/2014 - 09:36:47 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R F M - TERRAPLENAGEM L TOA - ME 
CNPJ: 09.582.038/0001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 15:00:23 do dia 12/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2014. 
Código de controle da certidão: 0830.86C6.EA7B.11 CB 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

file:///C:/Users/Win7 / AppData/Local/Temp/TI 0AJZ 1 0.htm 13/03/2014 



PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho - 9ª Região 

DIREÇÃO DE FÓRUM TRABALHISTA DE APUCARANA 
AVENIDA PARANA 79 - VILA IVONE 

CEP: 86.804-340 Fone: 43-34228182 e-mail: 

Número : 2528 / 2014 (Válida por 30 dias) Emolumentos : R$5,53 

CERTIDÃO NEGATIVA 
("ALIENAÇÃO DE IMOVEL") 

Requerente : MARIA FLORIZA SANCHEZ MIGUEL 

C E R TI F I C O, a pedido da parte interessada, que consultando os 
arquivos do SUAP - (Sistema Unificado de Administração de Processos), pelo CNPJ, NÃO FOI 
CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE Reclamatória(s), ou outro(s) procedimento(s) Trabalhistas, 
tramitando nesta jurisdição (Apucarana), cadastradas até 18 de março de 2014 às 13h39min., 
propostas em face de: 
R F M -TERRAPLENAGEM LTDA - ME 

ICNPJ - 09.582.038/0001-94 
bservação : Em pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado, não foi constatada a existência de processos tramitand 

'nesta área jurisdicional em face do requerido(a), no Sistema PJ-e da Justiça do Trabalho. 

E, para que atenda os fins a que se destira~vrei a presente CERTIDÃO, que assino com a fé que 
a lei me confere. 

Apucarana, 18 de março de 2014 

Técnico Judlelárto 

%SIPR450%&/CNPJ 09582038000194%&/ 

TRT/PR na Internet: www.trt9.gov.br - Código Controle: 35A6.4674.3554.0682 
MUNICÍPIOS DA JURISDIÇÃO :Apucarana,Bom Sucesso,California,Cambira,Jandaia do Sul,Kalore,Marilandia do Sul,Marumbi,Maua da Serra.Novo 
ltacolomi,Rio Bom 

"A conciliação é o melhor caminho para a paz" 
SIPR449 
02ª VARA DO TRABALHO DE APUCARANA 

ELIANECONSOLARO Terça-Feira , 18 de março de 2014 13:39 
Pág.:lde 1 

----· 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio 

Ao Departamento de Indústria 

-R-E QUE 'RI 1"1 EN TO · 

ê 

Prezado Senhor 
1 

.. Pelo presente a empresas "R F M <Je a·~1.A <i'LA NA.f_fr'N1:.it4Íi1'requerer 
beneficio do Programa de Desenvolvimento Econômico de Apucarana - P~ D.EA, ao mesmo tempo 
apresentar informações s9c1ais e econômicas através de Projeto de Viabilidade. Econômica anexo e 
de~ais documentações exigidas pela Lei 009/02 - regulamentada pelo Decreto 308/2003. · 

r------------------------------ 
1 

'----- 

Benefício Requerido: 

("9 Terreno Industrial" ( ) Incentivos Fiscais ( ) Terrap!enágens 

• 

( ) Outros - especificar: 

.. _Telefones para contactos=> "34)&-; 'f(/, 5: W,J(if: +6 J- 
E-mail=> 

ÇNPJ: ocr· 1-9 2 ô'31JC>DDA-- qq 
Nome do Responsável,~> ~o'BER -\-o ·f},e;5 .. i ,'1-i1, 5 V~ L 

Apucai:,ana, 2 ,l _,d_e 1\1 {) O t;..M D D '-iie 200 

Assinatura do responsável 
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1.2 -~ 1 1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

• 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO: 

DEPARTAMENTO OE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

"PROJET'O DE VIABILIDADE. ECONÔMICA" 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Apucarana 

PROOEA - Lei Municipal nº 09/02 

' 

1 Razão Social 'da Empresa: ~ f;.,,.. t-an4QÍ1t-81-1 fM Íf/)/): 

DA~A FUNDAÇÃO: ..:....:Q.=:..() _ 

Endereç: atu~,1 J IL b _J o ,f'c, iJ I k (j'i -Jw Di"A ~N Ddfl .Nf1:1ie,fr 
C.E.P. º'.MA. ) L..."V . 

E-Mail:'-----------------,------------- 
. "") •\ ---i, ,1 / C: c?C -· 6. ') L ') 

Telefones:, )\J ·.l '2';V'U> 7 ·. l l?2 ·1 t: O :1 

Atividadeeconômica: ·f .t'~f\,4-~J1tt-//~-ot-1Y1 E t!,,% Dli oJJ~- 
-CNPJ : [Jj J C/t'f. .c~'Jg/oeXY' ~;tlf 
- Inscrição E~tàdual:----'--1 :1~·=1:;--'· ut:»: _ 
-Nornes ~a Composição Societária:. 

a) R0Bt=i1-±0 ·{<õ)A M tf~1,,tL 
. . ,] 

b) /'(IA 'i2' / ') FL:/Il. I ::iA 5-1 ~1· { li f. ~ 
c) _____; _ 

M, ;t.L-./€ L · 

. d) _ 

2- Incentivos pretendidos 

2.1 ( ) Lote de Terreno Industrial> Área? (·_em m2)_: ---'l.f_,_.f~)c:....)_L_' ...:.l...:.~.:__1_._~----­ 

~ Anexar o anteprojeto da construção civil, compatível com a metragem do 
terreno solicitado, inclusive com as perspectivas futuras. 

2.2 ( ) Espaço no IBC / Vila Nova > Área? ( em m2:) __:.)...:../:...· -1-~o=--· ------------ 

2.3 ( ) Terraplenagem'._-+-''-+-'--J-· ----'-----"---------------- 

2.4 ( ) Incentivos Fiscais (especificar): _ 

2.5 ( ) Outros -( especificar) : 

. 1 



e__, 

• 

3- Investimentos financeiros projetados: 

·3.1 Edificações: Recursos Aplicados 

Capital próprio: R$ ?¾000, <.Ô() 
Capital de terceiros: R$ _ 

3.2 lmobilizados:R$ .1Q q, Qc..Oo, O<..'? 

3.3 Inovações do processo produtivo: R$ _·· _ 

TOTAL GERAL INVESTIMENTOS: .. :3fAC}..(!rú(.11 .. L9.:Q. R$ _ 

4- Projeção de Faturamento Bruto anual 

Com a expansão: 

Produtos a serem produzidos e/ou comercíatlzados: 71} /l flJ {)/t9)1' tJ.. c;-t''l-/l. 
. . ( ~ 

M_S )1 ll t t N C /l; 'J)e f<; f f\l} (>,~. li Pg '.>~4 .J 1-1 À M t'N -J-.u 
4.1 Mercado de atuação (Cidades, Estados): .- . 

Q~vC,0,AA ;.10 · e' rJA l e l)u_ í t/1-11 
4.2 Mercado Concorrente (Cidades, Estados): 
fly u e.~ rft,o. 1: "~ • . . . · .. 

4.3 Fornecedores (Cidades, Estados): 

A n iJê ~ a a 1-1i~) · 
~- 
J ,r 

5- Processo operacional da atividade: (Descrever) 

6- A atividade irá produzir algum tipo de poluição ambientaJ? 

6.1-Sim (-A 6.2 - Não ( ) 
. . . 

Em ·caso afirmativo descrever tipo de poluição e tratamento a· ser utilizado e/ou destinação. 
Se necessi_tar anexar folha(s). · 

2 



·--· 

• 

7- Número atual de empregos: 

7.1--..Diretos: /J. 7.2- Indiretos: 7.3- MédiaSalarial: fll)o.,rc'IU 1 

8 - Projeção de Necessidade de Pessoal 

8.1- Mão de Obra Direta 
•. - 

Mão deobra (Descrever). - Quantidade Qualificação Desejada Salário Médio 

-f' \11. /.\ 4 ~ fl_J e, -t /1 
M. 1 ""-+ ti) (} .• , e .. ,- f , 1 
~í) 1), f {X: '-}tºTJ,J ,e_, 

' ..., 

. 

!TóTAL M.O. DIRETA 

TOTAL M.O. "INDIRETA 

TOTAL GERAL M.O. (D+I} . ,A)- 
· 9. Quais impostos que são gerados pela empresa? Identificar. 

l;35 - Valor atual: R$ _ 

1 O. · "Demanda de Carga Instalada" 

(Rede de energia elétrica ) ·-f ót i f 11-Ç /( D 
11. Informações adicionais anexas: ( / Sim ( ) Não 

I 
". I 

, / .- : I I · 

I
, /, /0- 

.· / 
- I ,... .{_ ' 

Assinatura do Sócio Administrativo 
CPF: 
RG: 

3 



R F M - TERRAPLENAGEM L TDA 

.• - /1 
'. ·! ' . ' 

']- ~ / , . ·._. . 

----- - - . . ' . ' . :· / ' KVt:St::KTO K'O.;)A MIGUEL, orssileiro, meior. ernpressno, cssetio %o véy ewae . 
comunhão parcial de bens. portador do CPFfv1F n. 0 474. 709.849-68, e da c!;rteíra de 
tcentiaeae Civil RG n ° 3. 587. 767-3 PR, residente e domiciliado na cidade de'-ApJ!.c,a_,; --ia,, 
Paraná. a Rua O. João VI nº 58, - CEP 86811-320 e MARIA FLORIZA SANC4Ez ~15i~! 1 • n,.,...,...;,_; · ,,. ~ ,. - "" "" - ., · r1 - :; ,,, ,..,..;,,,, "'" "' ••11vvEi:..., v:a.;,11ç1(8, mstor. e •• uiresétie, cssede no reçtme oe comunhêo ~ª''--'º' UÇ V ns, 
portadora do CPFMF n ° 805592.809-63 e da Carteira de Identidade Civil RG nº 1.4041/!3- 
PF?, residente e domiciliada na cidade de Aoucerene, Paraná, a F<ua O. joão Vi nº 58,rEP 

Q-f 1 ?')!) .-Q . , m .,-..r,.,-,~fif;: :-- · • i ,.-.1~ o r.~ · ri«: r. ~nr,. ; · rln li i :ri 85..,, , . ..,,_v, , esotve, '' -..,v, istttut. uma socieaeae ~ur quotas üe , esoonsebiuoeao titniteae, r, g,ua 
peles cteusutes seguintes: , 

CONTRA TO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA. - 
R F M - TERRAPLENAGEM LTDA." 
86811 

A 

Jardim Independência na cidade de Apucarana, Paraná. 

sociedade girará sob o nome empresarial de - 
SEDE E FORO.- Rua D. João Vi nº 58, CEP 

CLAUSULA SEGUNDA.- O capital socet é de 30.000.00 (Trinta mi! reeis ) 
dividido em 30 000 ( Trinta mil ) quotas de f?$ 1.00 ( Um real j cada uma, fica assim 
distribuído entre os sócios. - Aj ROBERTO ROSA MIGUEL , 15. 000. 00 ( Quinze ,\1i! reais 
i, integralizado neste ato em moeda corrente do Pais e B) - MARIA FLORIZA SANCHEZ 
MIGUEL, 15.000.00 í Quinze tv1i/ reais j, integralizados neste ato em moeda corrente do Peis. 

CL45ULA TERCEiRA.- ATIViDADE ECONÔMICA.-.- Orqanizaçáo de Excursões 
e::1 Veículos Rodoviários Próprios. Interrnunícípa., Interestadual. lnternacronal, L ocaçào de 
Vans iviicro-onibus, Tratores Aqrtcolas e Serviços de Obras de Terrap!enagern. 

CLAUSULA QUARTA - A socied-.c;e iniciará suas atividades em 01 de Junho de 
2008. e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUiNTA.- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cecioas ou 
transferidas sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado em :gualdade de 
condições e preço direrto de preferênc;a para a sua aquisição se postas à venda, tormauzando 
se realizada a cessão delas. alteração contratual a pertinente. 

e CLAUSULA SEXTA: A rcspcnsabilidades de cada sócio é restrita ao valor de suas 
qcctas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

CLAUSULA SETiMA- A admmistracâo da sociedade caberá a ROBERTO ROSA 
M!GL!EL. cem poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresa-iaí 
vedado. no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obriqações seja em 
favor de cuaíouer dos quotistas ou de terceiros. bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade. sem autorização do outra sócio. 

\ 1 t-t· 
1 

CLAUSULA OiTAVA-Ao termino de- cada exercício social, em 31 de Dezembro o 
administrado; prestara contas justificadas de sua adrrunistrasáo. procedendo a elaooracáo do 
inventario. co balanço patrimonial e do balanço d~~ resultado econômico, cabsnco aos sócios, 
na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apurados. 



·' 

/ R F M - TERRAPLENAGE!-;i L TOA 
CONTRA TO SOCIAL 

/ 
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ou outra dependência. mediante alteração contratual assinada pôr todos os sócios.. 

CLAUSULA OEC!MA PRiME!RA. Os sócios poderão de comum acordo. fixa, 
retirada mensal a titulo de pró-labora. observadas as disposições regulamentares pertínen1es 

,.-"' .•..•. 
Ull 10 

CLAUSULA DEClMA SEGUt-JDA - Falecendo cu sendo interditado qua!qper um 
dos sócios, a sociedade continuara suas atividades com seus herdeiros cu sucessores Nàc 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
8 sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. - Os administradores declaram não estarem 
impedidos. de exercer a administração da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de 
condenação crimins! ou pôr se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o ocesso a cargos públicos: ou crime faiimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno concussão . peculato: ou centra a economia popuiar. contra o sistema financeiro 
naoonaí contra as normas de defesa da concorrência. contra as relações de consumo. a fé 
pubtca ou a propriedade. 

CLAUSULA DECfr.1A QUARTA.- Os sócios ficam ex'tiemamente proibidas da 
avalizarem ou endossarem documentos em fa•:,~· de terceiros. 

CLAUSULA DECUVIA QUiNTA.- Fica efeito o foro de Apucarana-Pr, para o 
exercicio e o cumprijjjento dos direitos e obriçações resultantes deste contrato. 

LAVRADO EM TRÊS ViAS DE !GUAL TEOR E FORMA 

e 25 DE MAIO OE 2008 

/{/}1a1L .. :cYA~~-~ )\ ~ ~f · 
MARIA FLORIZA SANCHEZ MIGt:IEL 

RG - 3 425 374- 9 - PR 
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ROBERTO ROSA MIGUEL, brasileiro. rneior, empreseno. casado l/n/e. de 
comunhão pareia! de bens. oonetior do CPFMF n ° 474. 709.849-68_. e da Carteira ide 
icfentidade Civil RG n ° 3. 537. 767-3 PR. residente e domiciliado na cidade de Apucerene. 
Peren«, a Rua D. João VI nº. 58, - CEP 86811-320 e MARIA FLORIZA SANCjEZ 
MIGUEL, brasileira, maior, ernpresérie, casada no regime de comunhão parcial de b ns, 
poneaor« do CP,ct'AF n ° 805.592.809-63 e da Carteira de Identidade Civil RG n.0 1.404.1 3 - 
PR, residente e domiciliada na cidade de Apucarana, Paraná, a Rua D. João VI nº 58, EP 
8G811--320, resolvem ccnsuiuir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, fffgida 
pelas cteusutes seguintes 

,~ F M - TERRAPLENAGEM L TOA 
CONTRA TO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA.- A sociedade girará sob o nome empresarial de" 
R F M - TERRAPLENAGEM LTDA." - SEDE E FORO.- Rua D. João VI nº 58, CEP 
86811-320, Jardim Independência no cidade deApucarana, Paraná.- 

CLAUSULA SEGUNDA.- O capital social é de 30.000.0Q_ (Trinta mil reais ) 
dividido em 30 000 ( Tnn/-a mil ) quotas de R$ 1, 00 ( Um real ) cada uma, fica assim 
ôistribuido entre os sócios. - A) ROBERTO ROSA MIGUEL, 15.000.00 ( Quinze Mil reais 
j, inteçretizeoo neste alo em moeoe corrente do Pais e B) - MARIA FLORIZA SANCHEZ 
MIGUEL, '15.000.00 ( Quinze Mi! reais). integralizados neste ato em moeda corrente do Pais. 

CLASULA TERGElRA.- ATtV.iDADE ECONÔMICA.-.- Organização de Excursões 
em Veicules Rodoviários Próprios. Intermunicipal, Interestadual. Internacional, locação de 
Vans Micro-orubus, Tratores Agrícolas e Serviços de Obras de Terraplenagem. 

CLAUSULA QUARiA.- A sociedade iniciará suas atividades em 0·1 de Junho de 
2008. e seu prazo de duraçào é mdeterrrunado. 

- 
CLAUSULA QUINTA.- As quotas são inoivislveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas sem o consentimento do outro sócio a quem fica assegurado em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se reaüzaoa a cessão delas, alteração contratual a pertinente. 

CLAUSULA SEXTA A responsabilidades de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SETIMA- A administração da sociedade caberá a ROBERTO ROSA 
MIGUEL. com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado. no entanto em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorizaçáo do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA- Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezembro, o 
adrrumstracor prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
mventario. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos s'j;s, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.. ' ' • \., . 

· r 04. s,i.'3ir'\% \~~ 
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CLAUSULA NONA - r,ios quatros meses seguintes ao termino do eJrcii<i sdcial, 
os 5:.:::,c;:,5 ceuoerarác sobre a5 C0"'as e designado aorninistrador quando for o C</so/ ,/ 

/ / /. : 
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CLAUSULA DECIMA - /J.. sociedade poderá a qualquer tempo abrir ot: fechar: filiai 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pór todos os sócios. / 

CLÃUSULA DECIMA PR!MEiRA. Os sócios poderão de comum acordo, fixari uma 
retirada mensal a lilulo de pró-labore. observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

1 
1 
1 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Falecendo ou sendo interditado qualquer um 
dos sócios a sociedade continuara suas atividades com seus herdeiros ou sucessores. Não 
sendo passive! ou inexrsundo interesse destes ou dos sócios remanescentes o valor de seus 
haveres sera apurado e liquidado com base na situação patrimcnlal da sociedade. a data da 
resolução, veriflcada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Primeiro. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. - Os administradores declaram não estarem 
rmpedidos de exercer a aormrustracào da sociedade, pôr lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
ternporanarnente, o acesso a cai gos públicos: ou crime falimentar, de prevaricação. peita ou 
suborno. concussão . peculato: ou contra a economia.popular. contra o sistema financeiro· 
nacional. contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
publica ou a propriedade. 

CLAUSULA OECIMA QUARTA- Os sócios ficam extremamente proibidos de 
avalizarem ou er1dossarem documentos em favor de terceiros. 

CLAUSULA DECIMA QUiNTA.- Fica eleito o foro de Apucarana-Pr. para o 
exercício 2 0 cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

LAVR,\DO EM TRÊS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA - , . ./ 

,/ 
,/ 
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ROBERTO ROSA MIGUEL 

Apucarana-Pr, 25 DE M.AIO DE 2008 
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MARIA FLORIZA SANCHEZ MIGUEL 

RG - 3 425.374 9 - PR RG 979.736-PR 


